
INDICAÇÃO Nº 
3474
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a construção de um centro de eventos no Instituto Nossa Senhora de Fátima, no município de Guararapes.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Nossa Senhora de Fátima, localizado no município de Guararapes, atende mais de cem crianças e adolescentes de famílias de baixa renda, através do Centro Educacional Dom Orione. 

Os assistidos passam parte do dia no Instituto onde participam de oficinas, recebem formação sócio educativas nas áreas de esporte, dança e teatro. Também são realizados Seminários visando à formação de futuros Sacerdotes da Igreja Católica.

O Instituto Nossa Senhora de Fátima é mantido através de convênios Estaduais, Municipais e principalmente, através de recursos arrecadados em eventos como a tradicional quermesse e o leilão de gado, que ocorrem anualmente no mês de junho.

Visando a continuidade dos projetos oferecidos, o Instituto busca a construção de um novo galpão para a sede do Centro de Eventos São Luis Orione.

Neste sentido, a liberação de recursos financeiros para o Instituto Nossa Senhora de Fátima é de extrema importância.


Pretendemos com esta indicação atender aos interesses da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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